
ta:tict :apis 	no de Ál miar 
Pra 	icipal 

3 
DO SAPUCA1' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT.=. 

COPIA 

L • i n2  45e 
de (.5.59. 

Institue ~alo á viuve jou4 ,nuelco da Costa • 

contem outra* prewid;rcias". 

levo do uniol¡Ao de .5'anta pita dt :Supucai, por 
aeua represontertes, ecretu eu, em seu nome, sanciono a 

raee;uirte 

árt. 1* - 71ca inatituida a perna7io annsal de Cri.. 
70(.¡, t ( sreteroentoacrusairoa) 41 fiava Jus ánaelmo de Gosta, 

:Árt. P* 	Aoa anulada a isportitnoia de Cr;.. 
7.000,Ce ( sate mil cruzeiros) a detwfao 8 90 9 - áposentadoie 
do 01-enento v5„;ents.- 

-rt. 3* - Com base no recurso, resultante da anula-
0:o do ::rtié,o anterior, fica aberto ne: correame exercioto o - 
or4dito ^special de Cr?7.+)00,00 ( arte mil cruzeiro') para pa 
gamento da penao noa dem nassa =iro atual exercício finanoeiro. 

Art. 4* - Revo‘adaa as Ciapoiliçaea em cortrárioonn-
trará cata lei em rigor na data dn à3; publicaçU.- 

Mando, portanto, a to cra 	,urt:ì, conhecimento e e. 
xect4o direta lei pertnnc.r, 	a cumpram e façam 
cumprir tão inteirament* como nela se contem.- 

Me-int 	se e publi,lue-se.-- 

rrefeitura Yunicipal dl Santa Rita do Japuosi. 3 dn maio 

1959.- 

/^) 

( Anitnios-J.autrlee J geme a  ) 

Jir,tor Zpt* de A .inixt agia 
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